PROJETO DE LEI Nº  166/2015, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.


Dá nova redação à Lei Municipal nº 4.025, de 27 de março de 2014. 

Art. 1o A Lei nº 4.025, de 2014, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º .....................

Art. 2o O subsídio de que trata o artigo anterior consiste no pagamento de até 70% (setenta por cento) do valor da hora-máquina/veículo, até o limite de 5 (cinco) horas-máquina para serviços com trator sobre esteiras, escavadeira hidráulica, pá carregadeira e caminhão basculante, e de até 10 (dez) horas-máquina com retroescavadeira, por propriedade rural.

Art. 3o Fica o Poder Executivo autorizado a contratar a prestação de serviços de máquinas/veículos de terceiros, para execução de melhorias na infraestrutura das propriedades agrícolas. 

Art. 4o Esta Lei será regulamentada por ato do Poder Executivo, fixando os critérios para concessão do subsídio, determinante, inclusive, das quantidades de horas-máquina/veículo e dos tipos de equipamentos mais adequados à execução das tarefas.

Parágrafo único. Os critérios para aplicação desta Lei poderão ser revistos, sempre que necessário, por ato do Poder Executivo, atendendo o interesse público, a demanda, a disponibilidade de recursos e a necessidade de serviços.

Art. 5o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 09 – Secretaria Municipal da Agricultura
Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal da Agricultura
Projeto/Atividade/Operações Especiais: 2077 – Apoio a Infraestrutura Produtiva Rural 
Elemento – 3.3.90.48.02.00.00.00 – Auxílios aos Produtores Rurais.”
     
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, 21 de dezembro de 2015.



___________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR
Prefeito Municipal 




Frederico Westphalen, 21 de dezembro de 2015.

Ofício no 811/2015

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

SENHOR PRESIDENTE:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Casa Legislativa, o Projeto de Lei nº 166/2015, que propõe nova redação à Lei nº 4.025, de 2014. 

As alterações ora propostas visam atender demandas concernentes à realização de obras de melhoria da infraestrutura das propriedades rurais, constando de, como exemplos, de serviços no entorno das propriedades – encascalhamento, melhoria da entrada da propriedade, abertura de valas e terraplenagem. 

Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza de que o projeto será acolhido e aprovado, reiteramos elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,


___________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR
Prefeito Municipal















Exmo. Sr.:
Vereador Paulo Ricardo Donin de Lima
Presidente da Câmara Municipal
Frederico Westphalen
